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SiNd de 27/07/2020, publicada no doE n° 34.294 de 28/07/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 300/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 225/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 20/2020-GaB/
SiNd de 31/07/2020, publicada no doE n° 34.299 de 03/08/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 301/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 230/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 23/2020-GaB/
SiNd de 11/08/2020, publicada no doE n° 34.308 de 12/08/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 302/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 226/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 25/2020-GaB/
SiNd de 12/08/2020, publicada no doE n° 34.310 de 13/08/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 303/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 224/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 30/2020-GaB/
SiNd de 17/08/2020, publicada no doE n° 34.320 de 21/08/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 304/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 231/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 31/2020-GaB/
SiNd de 17/08/2020, publicada no doE n° 34.320 de 21/08/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 305/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 222/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 49/2020-GaB/
SiNd de 17/12/2020, publicada no doE n° 34.439 de 18/12/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 306/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 260/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 92/2021-GaB/
SiNd de 26/01/2021, publicada no doE n° 34.472 de 27/01/2021, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 307/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 262/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula n° 454680-
1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula nº 5890577-1, para 
atuar na Sindicância investigatória nº 166/2021-GaB/SiNd de 09/02/2021, publica-
da no doE n° 34.488 de 10/02/2021, na qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 308/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 266/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula n° 454680-
1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula nº 5890577-1, para 
atuar na Sindicância investigatória nº 460/2021-GaB/SiNd de 26/04/2021, publica-
da no doE n° 34.563 de 27/04/2021, na qualidade de Presidente;


